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LEI Nº 22 .921, DE 12 DE JANEIRo DE 2018 .

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas de produ-
tos para a saúde e de interesse da saúde informarem ao 
órgão estadual competente sobre patrocínio destinado à 
realização de evento científico.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – As empresas de produtos para a saúde e de interesse da saúde ficam obrigadas a informa-

rem ao órgão estadual competente sobre patrocínio destinado à realização de evento científico.
Parágrafo único – Para os fins desta lei, é considerado patrocínio a destinação de recursos finan-

ceiros, o financiamento de palestrantes e o oferecimento de brinde, alimentação, transporte, hospedagem, entre 
outros, para a realização de evento científico.

Art . 2º – As empresas a que se refere o art . 1º informarão ao órgão estadual competente, anual-
mente, até o último dia útil do mês de janeiro, o nome da pessoa física ou jurídica responsável pela organização 
do evento científico, seu número de inscrição no cadastro nacional de pessoa física ou jurídica, o objeto e o valor 
do patrocínio, por meio de arquivo eletrônico referente a dados do ano-base anterior .

Art . 3º – o Estado promoverá, independentemente de requerimento, a divulgação, em local de 
fácil acesso, das informações declaradas nos termos do art . 2º .

§ 1° – Para o cumprimento do disposto no caput, o Estado utilizará sites oficiais e outros meios e 
instrumentos de que dispuser .

§ 2º – os sites de que trata o § 1º, na forma de regulamento, atenderão, entre outros, aos seguintes 
requisitos:

I – conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma clara 
e objetiva;

II – possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não 
proprietários, de modo a facilitar a análise das informações;

III – possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados 
e legíveis, por máquina;

IV – divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;
V – garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;
VI – manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;
vII – indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica ou 

telefônica, com o órgão ou a entidade detentora do site;
vIII – adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com 

deficiência, nos termos do art. 17 da Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da Con-
venção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 .

Art . 4º – o descumprimento do disposto nesta lei sujeita o infrator às penalidades previstas na Lei 
Federal nº 8 .078, de 11 de setembro de 1990 .

Parágrafo único – os recursos advindos da aplicação de multa serão destinados ao Fundo Estadual 
de Saúde, instituído pela Lei nº 11 .983, de 14 de novembro de 1995 .

Art . 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .922, DE 12 DE JANEIRo DE 2018 .

Proíbe o uso de veículo aéreo não tripulado – vant – no 
interior de prédios e construções fechadas do Estado e dá 
outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica proibido o uso de veículo aéreo não tripulado – vant – no interior de prédios públicos 

e construções fechadas do Estado, mesmo que parcialmente, tais como ginásios, estádios, arenas a céu aberto, 
escolas públicas, unidades policiais e estabelecimentos prisionais e socioeducativos .

Parágrafo único – A proibição de que trata o caput poderá ser excepcionada, em caráter precário, 
desde que por ato motivado da autoridade pública competente, por razões de interesse público .

Art . 2º – No caso de violação da proibição de que trata o art . 1º, a autoridade competente ordenará 
ao piloto ou ao controlador do vant que proceda ao pouso seguro do veículo .

§ 1º – Na hipótese de não ser possível a localização do piloto ou do controlador do vant, a autori-
dade competente ordenará a apreensão segura do veículo .

§ 2º – Na impossibilidade técnica de apreensão do vant, a autoridade competente poderá ordenar a 
destruição segura do veículo, tomadas as precauções de segurança necessárias .

Art . 3º – A inobservância do disposto nesta lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades:
I – perda, por apreensão, do vant, na hipótese prevista no § 1º do art. 2°;
II – perda, por destruição, do vant, na hipótese prevista no § 2º do art. 2°;
III – multa, no valor de 1 .000 (mil) unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais, em todas as hipó-

teses de violação ao disposto nesta lei .
Art. 4° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .923, DE 12 DE JANEIRo DE 2018 .

Estabelece as diretrizes e os objetivos da política estadual 
de segurança pública rural .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – A política estadual de segurança pública rural obedecerá às seguintes diretrizes, sem pre-

juízo daquelas estabelecidas pela Lei nº 21 .733, de 29 de julho de 2015:
I – observância dos princípios e normas do Estado Democrático de Direito;
II – atuação cooperativa dos órgãos estaduais de segurança pública;
III – qualificação específica de servidores para o desempenho das funções de segurança pública 

nas zonas rurais localizadas no Estado .
Art . 2º – São objetivos da política de que trata esta lei:
I – promover a cooperação entre os órgãos estaduais de segurança pública, em especial mediante a 

realização periódica de ações de repressão qualificada da criminalidade nas zonas rurais localizadas no Estado;
II – buscar a eficiência e a economicidade na atuação das Polícias Civil e Militar, por meio da 

identificação dos locais e períodos do ano com maior incidência de criminalidade nas zonas rurais localizadas 
no Estado;

III – descentralizar os serviços de inteligência dos órgãos estaduais de segurança pública, por meio 
da instalação de equipamentos de acesso remoto à internet que possibilitem a lavratura de Registro de Evento 
de Defesa Social – Reds – no local da ocorrência policial;

Iv – criar delegacias especializadas na repressão de crimes contra o patrimônio ocorridos em 
zonas rurais;

V – promover a cooperação entre os órgãos estaduais de segurança pública e os de fiscalização tri-
butária, para coibir a circulação de mercadorias, bens e semoventes cuja origem lícita não seja comprovada;

vI – fomentar a organização da sociedade civil para a adoção de práticas que busquem a preven-
ção social do crime;

vII – aumentar a capacidade de investimentos públicos para a realização da política de que trata 
esta lei .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .924, DE 12 DE JANEIRo DE 2018 .

Dispõe sobre os recursos decorrentes do encontro de con-
tas entre o Estado e a união .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Os recursos financeiros que cabem ao Estado e seus municípios em decorrência do encon-

tro de contas com a união, oriundos da diferença entre a compensação da desoneração do Imposto sobre opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação – ICMS –, conforme o disposto no art . 91 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição da República, e a dívida do Estado com a união, nos termos da Lei Federal nº 
9 .496, de 11 de setembro de 1997, serão compartilhados com os municípios, na forma do § 1º do art . 31 da Lei 
Complementar Federal nº 87, de 13 de setembro de 1996 .

Art . 2º – os critérios para a distribuição dos valores prevista no art . 1º com os municípios obede-
cerão ao disposto na Lei Complementar Federal nº 63, de 11 de janeiro de 1990, e na Lei nº 18 .030, de 12 de 
janeiro de 2009, que regem o ICMS .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .925, DE 12 DE JANEIRo DE 2018 .

Altera a Lei nº 20 .826, de 31 de julho de 2013, que insti-
tui o Estatuto Mineiro da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte . 

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – o art . 2º da Lei nº 20 .826, de 31 de julho de 2013, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
“Art. 2° – São beneficiários deste estatuto as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

demais pessoas equiparadas, na forma e nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 .” 
Art . 2º – o caput e o § 1º do art . 3º da Lei nº 20 .826, de 2013, passam a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art. 3° – O Fórum Permanente Mineiro das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Fope-

mimpe – é a instância governamental estadual competente para tratar dos aspectos do tratamento diferenciado e 
favorecido dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte .

§ 1° – O Poder Executivo disporá sobre a organização e o funcionamento do Fopemimpe na forma 
de regulamento .” 

Art . 3º – o art . 15 da Lei nº 20 .826, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 15 – Serão adotadas nas aquisições públicas do Estado as regras previstas na Seção I do Capí-

tulo v da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 .” 
Art . 4º – Ficam revogados o parágrafo único do art . 5º e os arts . 16 a 21 da Lei nº 20 .826, de 

2013 . 
Art . 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .926, DE 12 DE JANEIRo DE 2018 . 

Dispõe sobre o Programa de Certificação de Produtos 
Agropecuários e Agroindustriais – Certifica Minas – e dá 
outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei: 
Art. 1º – O Estado manterá Programa de Certificação de Produtos Agropecuários e Agroindustriais 

– Certifica Minas – com a finalidade de assegurar a qualidade dos produtos agropecuários e agroindustriais 
produzidos no Estado e a sustentabilidade de seus sistemas de produção, proporcionando a esses produtos uma 
maior competitividade e favorecendo sua inserção nos mercados nacional e internacional .

§ 1° – A certificação de que trata esta lei se dará por meio da concessão de Certificado e do Selo 
de Conformidade Certifica Minas.

§ 2º – O Certifica Minas terá categorias específicas para a certificação de diferentes produtos agro-
pecuários e agroindustriais, na forma de regulamento .

Art. 2º – São objetivos do Certifica Minas:
I – promover a melhoria do processo de gestão das atividades agropecuárias e agroindustriais no 

Estado;
II – otimizar o uso de insumos e dos recursos naturais, de modo a promover a sustentabilidade 

econômica, social e ambiental das atividades agropecuárias e agroindustriais;
III – proporcionar condições mais competitivas de comercialização dos produtos agropecuários e 

agroindustriais produzidos no Estado, ampliando seu acesso a diferentes mercados;
Iv – ampliar a geração de emprego e renda nos estabelecimentos que tenham produtos 

certificados.
Art. 3º – O Certifica Minas terá um Grupo Gestor, que será composto por representantes dos 

seguintes órgãos e entidades:
I – Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Seapa;
II – Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA;
III – Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – Emater-MG;
Iv – Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – Epamig .
§ 1º – os órgãos e entidades previstos no caput indicarão membros titulares e suplentes para o 

Grupo Gestor do Certifica Minas, na forma de regulamento, os quais serão nomeados por ato do Secretário de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

§ 2º – O Grupo Gestor do Certifica Minas será coordenado pela Seapa.
Art. 4° – Compete ao Grupo Gestor do Certifica Minas:
I – subsidiar a Seapa na proposição e na elaboração de ações do Certifica Minas;
II – constituir, na forma de regulamento, coordenações específicas, por categoria, que farão a pro-

posição de normas e o monitoramento da execução de cada certificação;
III – identificar a necessidade de credenciamento de auditoria e de assistência técnica para fins da 

certificação de que trata esta lei;
IV – exercer outras atividades afins.
Art. 5º – No âmbito do Certifica Minas, o Organismo de Certificação de Produtos – OCP – será o 

IMA, cabendo-lhe:


